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 ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

REF.: Pregão Presencial (SRP) nº 9/2020-011                                         Processo nº 08032020 

1. OBJETO: 

A presente licitação tem por objetivo a seleção das propostas mais vantajosas para administração, 

visando o registro de preços para aquisição de portões, portas e janelas, todos com os itens 

devidamente instalados, para atender as necessidades das Secretarias Municipais  de 

Bom Jesus do Tocantins-PA. 

2. JUSTIFICATIVA: 

A aquisição da proposta se destina a proporcionar o aumento da segurança nas unidades 

administrativas das Secretarias. 

 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

          VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 CONFECÇÃO DE PORTAO GALVANIZADO   175,000 METRO    183,00 32.025,00 

 Especificação : CONFECÇÃO DE PORTAO GALVANIZADO      

 Valor total extenso: 

2 CONFECÇÃO DE PORTA GALVANIZADA   270,000 METRO    185,33 50.040,00 

 Especificação : CONFECÇÃO DE PORTA GALVANIZADA      

 Valor total extenso: 

3 CONFECÇÃO DE JANELA GALVANIZADA   270,000 METRO    184,00 49.680,00 

 Especificação : CONFECÇÃO DE JANELA GALVANIZADA      

 Valor total extenso: 

4 CONFECÇÃO DE VITRÔ PARA BANHEIRO   65,000 METRO    182,58 11.867,92 

 Especificação : CONFECÇÃO DE VITRÔ PARA BANHEIRO      

 Valor total extenso: 

5 CONFECÇÃO DE PORTÃO DE TELHAS 
GALVANIZADOS   290,000 METRO    183,41 183,41 

 
Especificação : CONFECÇÃO DE PORTÃO DE TELHAS 
GALVANIZADOS      

 Valor total extenso: 

6 CONFECÇÃO DE TOUDOS DE TELHAS 
GALVANIZADOS   170,000 METRO    184,66 31.393,33 

 
Especificação : CONFECÇAÕ DE TOUDOS DE TELHAS 
GALVANIZADOS      

                                                                                                                                           

     Total : 228.197,13 
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4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal condicionada à realização dos 

serviços em questão e atesto fiscal. 

 

5. FONTE DE RECURSOS 

5.1. Os recursos financeiros correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

14 - Fundo Municipal de Educação 

16 – Fundo Municipal de Assistência Social 

11 – Secretaria de Obras, Transportes e Urbanismo 

05 – Secretaria de Administração  

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

6.1- Proceder à realização dos serviços conforme EDITAL, dentro das condições, prazos e preços 

ajustados na proposta; 

 

6.2 - Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo departamento de compras, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente; 

 

6.3 - Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em 

dependências da Prefeitura; 

 

6.4 - Não transferir a terceiros, quer por total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a 

devida anuência da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Tocantins-PA; 

 

6.5 - Todas as despesas de entrega dos produtos são de responsabilidade da contratada. 

 

6.6 - Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as obrigações assumidas sem 

qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Tocantins-PA; 
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6.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo da realização dos serviços; 

 

6.8 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela a Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus do Tocantins sobre os serviços ofertados; 

 

6.9 - É de responsabilidade do licitante, que a garantia expressa de seus serviços atenda as 

condições exigidas 

 

7. ENTREGA E PRAZO DO SERVIÇO: 

Os itens licitados deverão ser prestados junto ao Município de Bom Jesus do Tocantins/PA no 

prazo máximo de até 06 (seis) dias úteis contados a partir da solicitação sem nenhum ônus 

adicional para o Município, devendo todas as despesas correr por conta da empresa vencedora 

do certame. 

_______________________ 
Edvan Costa 

Secretário de Administração 
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